
Decretos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.339,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
36/2004 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 2295/026/95, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a AMAFI Comercial e 
Construtora Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 36/2004, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.340,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
3527/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 28376/026/99, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a L. Castelo Engenha-
ria e Construções Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 3527/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.341,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4247/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC – 
36951/026/02, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo (CDHU) e a Construtora OAS Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 4247/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.342,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
7183/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 4009/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo(CDHU) e a empresa C.A.L. 
Empreendimentos e Participações Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 7183/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.343,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
7182/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 23428/026/01, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa H.E. Enge-
nharia, Comércio e Representações Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 7182/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.344,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
7184/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 4434/026/03, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a ETEMP Engenharia, 
Indústria e Comércio Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 7184/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.345,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
642/2006 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 19973/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado(s) pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a Engelux Comercial 
e Construtora Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 642/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.346,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
712/2006 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 40576/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa Schahin 
Engenharia Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 712/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.347,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
709/2006 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 4124/026/03, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa Constru-
técnica Engenharia Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 709/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.348,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
708/2006 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 20071/026/03 que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a Embracil Incorpora-
ções e Construções Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 708/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.349,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4485/2006 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 29968/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa Constru-
técnica Engenharia Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 4485/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.350,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4597/2006 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 13142/026/04, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa CAL 
Empreendimentos e Participações Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 4597/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.351,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4480/2006 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 29966/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa Múltipla 
Engenharia Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 4480/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.352,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4936/2006 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 6416/026/00, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa Paez de 
Lima Construções, Comércio e Empreendimentos Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 4936/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.353,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
7222/2006 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 32170/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
(FDE) e a Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e 
Financeiras (FIPECAFI).

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 7222/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.354,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre decisão do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao Pro-
cesso TC – 18305/026/92, que julgou irregulares a conversão de 
valores contratuais e os 4º e 5º termos de alteração celebrados 
entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP e a empresa Ypê Engenharia.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo, no sentido de serem tomadas as medidas 
cíveis e criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não caber mais 
nenhuma providência.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.355,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Primeira 
Câmara referente ao Processo TC –28962/026/03, que julgou 
irregulares a Tomada de Preços nº 05/7826/02/02 e o contrato 
de 25/09/03 e ilegal o ato determinador de despesa, celebrado 
entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e 
a empresa DECIVIL Construções Ltda.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.356,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica mantida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, prolatada no Processo TC 
–12823/026/04, que julgou irregulares a tomada de preços, 
o contrato, os termos aditivos e o termo de encerramento 
das obrigações contratuais firmados entre a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação – FDE e a Profac Engenharia 
e Comércio Ltda., com o objetivo de prestação de serviços de 
reforma da Escola Estadual Dr. Cândido Lobo.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.357,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 30567/026/02, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o contrato 
de comodato, bem como ilegais os atos determinativos das des-
pesas, referentes à avença celebrada entre a Companhia Paulis-
ta de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Siemens Ltda.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.358,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1° – Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal 
Pleno no Processo TC – 3111/026/99, que julgou irregulares o 
procedimento licitatório, o contrato e o 1° termo de reti-ratifi-
cação da avença firmada entre a Secretaria de Administração 
Penitenciária de São Paulo – Coordenadoria dos Estabelecimen-
tos Penitenciários do Estado – Casa de Detenção Feminina do 
Tatuapé e a empresa Geraldo J. Coan & Cia Ltda.

Artigo 2° – Expeça-se ofício ao Ministério Público reme-
tendo cópia dos autos, para que sejam adotadas as medidas 
cabíveis.

Artigo 3° – Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4° – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.359,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 18189/026/05, 
que julgou irregulares a concorrência e o contrato referentes à 
avença celebrada entre o Departamento de Estradas de Roda-
gem –DER e a EIT Empresa Industrial Técnica S/A.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de 
abril de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
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